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Consulta. Afastada a possibilidade em Plenário de caso concreto. Enfrentamento da questão. Resposta em tese sem constituir-se em pré-julgamento do feito ou autorização de despesa por parte desta Corte por ser defeso em lei.

RELATÓRIO 
O Gestor Municipal de Paranaguá, parte legítima  conforme destacam os autos, e em consonância com o  art. 312, II, do Regimento Interno  desta Corte, propõe consulta sobre matéria de interesse do Município, indagando se é possível efetuar o pagamento de despesas com curso que visa à capacitação de docência de certo quantitativo não informado de professores, vez que, a gestão anterior à sua efetuou despesas neste mesmo sentido para um número restrito de professores – onze ao todo -, e agora, em face da quantidade alargada de interesses, a administração estuda a possibilidade de estender tal benefício a fim de atender ao pleito dos demais professores.

A consulta vem acompanhada de Parecer Jurídico conforme estabelece o art. 311, IV, do Regimento Interno desta Corte.

Recebida por este relator, foi determinada oitiva regimental à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que informa não existirem nesta Corte de Contas precedentes decisórios sobre o assunto consultado, contudo, informa que o Município já fora protagonista de consulta anterior feita nos termos do protocolo n° 322002/05, tendo recebido o Acórdão n° 302/06, cuja indagação era similar a esta agora formulada, e que, à época, fora negada resposta à consulta por se ter entendido como caso concreto, em desacordo, portanto, ao que preconiza o art. 311, V, do Regimento  Interno  da  Casa,  que  dispõe  sejam  as  consultas  formuladas  em tese. 
Funcionou como relator naquele feito o ilustre Conselheiro Artagão de Mattos Leão.

Em Sessão Plenária do dia 03/04/08, quando em primeiro relato dos autos, face à reincidência do pleito por parte do Município de Paranaguá, restou entendido que não era o caso de fato concreto, para o que foi aberta nova audiência dos autos ao Ministério Público de Contas, a fim de que melhor se situasse na questão, e emitisse opinativo, situação materializada na manifestação da ilustre Procuradora Geral às folhas 29 a 32, cuja posição pode-se resumir, em apertada síntese, no seguinte:

a) preliminar de caso concreto, já que evidenciada a situação fática a partir da indagação  formulada pelo consulente se pode efetuar o pagamento de curso já realizado de capacitação para docência de professores da rede municipal de ensino junto à instituição local;

b) no mérito, após diversas considerações, opina pela possibilidade de atender gastos desta natureza com a parte relativa aos 40% dos recursos do Fundef, condicionando o fato a existência de previsão orçamentária, ou se inexistente, através de créditos especiais conciliados com os demais sistemas orçamentários (Lei de Diretrizes e Plano Plurianual);

c) se vencida a preliminar, seja o opinativo no sentido de que a resposta seja formulada em tese, e não se configure em “autorização” deste Tribunal para o ressarcimento de despesa já realizada, face à vedação contida em nosso ordenamento jurídico. 

O Ministério Público de Contas, mediante parecer n° 630/08 (fl. 28),  quando da primeira análise,  prontamente se posiciona pelo não conhecimento por tratar-se de caso concreto, reafirmando posição anteriormente já declinada por esta Casa, e em respeito às disposições regimentais desta Corte, entende não ser possível responder à consulta.

 Quando da análise da Diretoria de Contas Municipais, igualmente foi entendida como caso concreto a indagação formulada pela parte,  contudo,   ainda 
assim resolve enfrentar a questão, exarando extenso, e bem lançado  parecer de n° 52/07, às folhas 12 a 17 dos autos, cuja conclusão, desde que superada a questão que desatende ao princípio em que a consulta deve ser formulada em tese, é pela possibilidade de pagamento das despesas incorridas pelos professores na busca de graduação mínima exigida pela LDB para o  exercício da docência, desde que atendidos certos requisitos estampados no opinativo, quais sejam: não utilização de recursos vinculados do FUNDEB (sucessor do FUNDEF) e adequação orçamentária que conforme a despesa aos termos da Lei Federal n° 4.320/64. 

Tanto a posição do Ministério Público de Contas e a Diretoria de Contas Municipais se lastreiam em decisão anteriormente tomada, em sede de consulta formulada pelo Município de Doutor Camargo, que motivada pelo protocolo n° 278100/02, obteve por decisão a Resolução n° 8274/2003, para o que esta Casa se serviu dos pareceres de nºs 184/02 e 14866/02, da Diretoria de Contas Municipais e da então Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas, respectivamente, que poderão ser usadas subsidiariamente, no que couber, para a solução da presente questão proposta.

VOTO 

Assim, à vista dos informes trazidos pelas Unidades Instrutivas e Ministério Público de Contas, conformadas com os dispositivos regimentais desta Casa, já que vencida em Plenário a questão de que está afastada a hipótese de se constituir em fato concreto, voto no sentido de que a consulta seja respondida em tese,  e quanto ao mérito,  nos exatos termos do parecer n° 52/07 da Diretoria de Contas Municipais e Manifestação do Ministério Público de Contas, e subsidiariamente, no que couber, nos termos da Resolução n° 8274/2003 (protocolo n° 278100/02), no sentido de ser possível a feitura de despesas com a capacitação de docência desde que efetuados com recursos não vinculados do FUNDEB e atendidos os requisitos orçamentários de execução da despesa, e que tal fato, não se constitua em pré-julgamento do feito, tampouco em autorização por parte desta Corte de Contas para a execução de despesa incorrida, por defeso em lei.  

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 546927/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder, em tese, a presente Consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Paranaguá, e, quanto ao mérito,  nos exatos termos do Parecer n° 52/07, da Diretoria de Contas Municipais e manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e, ainda, subsidiariamente, no que couber, nos termos da Resolução n° 8274/2003 (protocolo n° 278100/02), no sentido de ser possível a feitura de despesas com a capacitação de docência, desde que efetuados com recursos não vinculados do FUNDEB e atendidos os requisitos orçamentários de execução da despesa, sendo que, tal fato não se constitua em pré-julgamento do feito, tampouco em autorização por parte desta Corte de Contas para a execução de despesa incorrida, por defeso em lei.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
     Sala das Sessões, 15 de maio de 2008 – Sessão nº 17.
  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

